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PORTARIA Nº 037/2023-CMSJS
Dispõe sobre a concessão de diária a servidor público da Câmara
Municipal de São João do Sabugi/RN.
 
O ordenador das despesas da Câmara Municipal de São João do
Sabugi, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, etc. 
CONSIDERANDO a necessidade do Chefe de Gabinete da Câmara
Municipal dirigir-se ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande
do Norte-TCE/RN para participar do Curso “Inteligência Artificial
Aplicada às  Ouvidorias  dos  Municípios  do RN”,  promovido pela
Escola de Contas Professor Severino Lopes de Oliveira;
CONSIDERANDO a necessidade de efetuar  viagem à cidade de
Natal/RN. 
RESOLVE: 
Art. 1º Art. 1º DESIGNAR o Senhor Danilo Cássio de Araújo Alves
(Chefe de Gabinete) a efetuar a viagem supra identificada a ser
realizada no dia 19 de abril de 2023 e autorizo a Tesouraria da
Câmara Municipal a efetuar o pagamento de 01 (uma) diária no
valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Palácio da Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, em 18 de
abril de 2023. 
 
____________________________________ 
APRÍGIO PEREIRA DE ARAÚJO NETO 
Presidente 
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